
Entrevista – Capítulo 3 

 

     Requisitos essenciais e deveres que devem ser observados pelos sócios, 

regras de formação de nome empresarial e nome fantasia. 

 

Entrevistado – Eduardo Serra – Advogado, Presidente da Comissão de Direito 

Empresarial da OAB e Empresário. 

 

História do Eduardo – 13 anos de escritório na área da atender Empresários, 

Direito para Negócios. Carreira em iniciativa privada (Nestlé, Brasil Telecom e 

Oi).  

O escritório cresceu para atender as contas. Foi se identificando com os 

Empresários, e além do escritório tem mais 9 Empresas. 

 

1. Qual o conceito de Empresa? 

R.E: Gosta de usar a definição de Fabio Ulhoa – “Conceitua-se empresa como 

sendo atividade, cuja marca essencial é a obtenção de lucros com o 

oferecimento ao mercado de bens ou serviços, gerados estes mediante a 

organização dos fatores de produção (força de trabalho, matéria-prima, capital 

e tecnologia)”.  

A atividade empresarial é organizada para bens e serviços. 

 

2. Conceito de nome de Empresa? 

R.E: O nome pelo qual o Empresário exerce a atividade.  

 

3. Quais são os pré-requisitos para se constituir uma Empresa? Tem 

diferença em MEI, Empresa Limitada ou Sociedade Anônima? 

R.E: Sim! Existem duas formas de se constituir um nome empresarial. Pode ser 

por Firma ou Denominação. 

Por Firma que também chamado de Razão Social, é quando se coloca o nome 

do Empresário na constituição do nome da Empresa. 

Ex: Na Simples. Lucas Matheus Companhia. Tem que ter o elemento 

pluralizador. É um elemento que evidencie que tem mais de um sócio 

exercendo a atividade. 



    Outros tipos societários que podem utilizar Razão Social ou Firma. A LTDA, 

S.A, podem utilizar a denominação, ou seja, ela retrata a atividade que é 

empenhada/exercida. 

     A Lei exige que tenha elementos caracterizadores desse tipo societário 

específico. A LTDA, Padaria do Luca LTDA, S.A ou por ações. 

    Nesses casos precisa informar a denominação, atividade e societário. 

    MEI – razão social do Empresário e no final MEI.  

 

4. Tem que ter expressado no nome da Empresa o: LTDA, S.A? Existe, 

algum caso prático que você tenha conhecimento, que o Administrador 

respondeu solidariamente por emitir essa nomenclatura? 

R.E – Nunca vivenciei... O que acontece com recorrência é o caso de 

Sociedade não Personificada. Sociedade em que simplesmente as pessoas 

começaram a exercer a atividade, deixaram de registrar e depois tiveram 

consequências de chegar até o nome delas. 

 

5. Quando existe uma colidência com o nome Social, como se faz? A Junta 

Comercial consegue verificar isso no momento da inscrição? Ou antes? 

R.E – Precisamos distinguir nome social, nome fantasia e marca. 

 

O nome empresarial é o nome registrado na Junta Comercial, a 

identidade do CNPJ. Já a marca é aquela identificação que você cria 

para aparecer no mercado e para distinguir seus produtos e serviços no 

mercado. 

 

     Mas antes precisamos entender como funciona a questão da proteção ao 

nome empresarial. pela Junta Comercial. A proteção do nome é no território e 

por muito tempo as Juntas Comerciais não eram unificadas e essa pesquisa 

era feita somente no âmbito estadual de abrangência daquela Junta. O 

entrevistador acredita que ainda é assim, porém o DREI, órgão regulador de 

todas as Juntas. O DREI tenha uma central unificada de pesquisa. 

     Existe a Jurisprudência – e que a proteção é em todo o território Nacional. 

Mesmo que registrado no Estado, pode ser exigido em um segundo momento 

no território Nacional. 

     O contrato social é a certidão de nascimento da Empresa! E aí vai o nome, 

nome Fantasia que é conhecido como título do Estabelecimento que pode ou 

não ser o mesmo nome do nome Empresarial e geralmente não é!  

 



 

 

 



 

 

 O Administrador só responderá com o patrimônio próprio se caso sua 

ação ou omissão seja caracterizado como dolo ou culpa, caso contrário, somente os bens 

pertencentes ao capital social da empresa serão alcançados, levando-se em consideração 

os riscos da atividade empresarial. 

Na análise do caso concreto, a confusão entre o patrimônio particular e o da 

Empresa é um grande problema nos casos em que haja a necessidade da 

desconsideração de personalidade da pessoa jurídica acontecendo normalmente nas 

micro e pequenas empresas onde a administração nem sempre segue os padrões de 

governança necessários, ou quando o empresário através de fraude desvia bens e 

recursos da empresa para seu patrimônio pessoal, tais bens também farão parte do bojo 

do processo para cumprir obrigações contratuais ou trabalhistas. 



No que tange às obrigações legais do empresário quanto á contratação de mão 

de obra mesmo que contrate um MEI ou outra empresa terceirizada, havendo uma 

habitualidade, onerosidade, hierarquia, e subordinação profissional, será caracterizada  

sim, uma relação trabalhista sendo reconhecida pela justiça através de decisões já 

proferidas em ações que tratam dessa matéria 

Para que uma pessoa possa empreender o mais indicado é que se procure um 

advogado especialista em direito empresarial, mas a grande maioria das pessoas que 

começam nessa atividade, recorrem normalmente ao Contador para informar-se sobre os 

melhores caminhos e as melhores práticas para empreender o que por muitas vezes não 

é recomendado para esse início de carreira. 

O acordo entre Sócios é um instrumento que vige entre eles e tem tanto peso 

quanto o contrato social, a diferença entre os dois é que o contrato social da empresa 

vincula essa a terceiros e é de natureza pública, já o acordo entre Sócios é deve ser   

preferencialmente sigiloso e obriga os sócios a cumprir o que nele estiver estipulado. O 

acordo entre sócios pode ser publicizado, porém, podem haver algumas situações onde o 

sigilo deve ser uma cláusula para proteção de algum segredo, seja ele, sobre as finanças 

da empresa, distribuição de recursos entre os sócios, segredos de produção intelectual e 

outros, inclusive as ações sobre esses acordos entres sócios, correm em segredo de 

Justiça. Ele pode ser registrado na junta comercial, e não se recomenda que sejam 

divulgados. 

Como recomendações para quem deseja empreender o entrevistado foi bem 

enfático, na questão de registrar tudo nos órgãos oficiais, para evitar dessabores, 

jurídicos fiscais trabalhistas e até mesmo autorais, para tanto, deve esse empreendedor, 

registrar o contrato social na Junta comercial, contratar com carteira assinada, registrar 

marca e patente e estar em dia com todas as obrigações legais da empresa. Disse ainda 

que na maioria das vezes os empresários só procuram os advogados quando já estão 

com alguma dificuldade jurídica na sua Empresa.  

Finalizando a entrevista questionou-se ao Dr. Eduardo sobre a 

hipossuficiência das empresas para se contratar um profissional do Direito nas ações 

empresariais, ou para orientações a quem está prestes a ser um empresário, ele informou 

que não tem conhecimento sobre a existência desse serviço nem na Defensoria, nem na 

OAB, disse que existem algumas iniciativas da criação desse serviço, porém ainda não 

existe nada oficializado. 

 


